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Prefeitura de Carapicuíba inicia dose de 
reforço em adultos com mais de 18 anos
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A Prefeitura iniciou nesta segunda-feira (22), a aplicação 
da dose de reforço em pessoas com mais de 18 anos e que 
receberam a 2ª dose há pelo menos 5 meses. A vacinação 
acontece no Parque do Planalto, Ginásio Ayrton Senna 
(sistema a pé) ou drive-thru no Estádio do Niterói. Os 

documentos necessários são RG, CPF, e cartão de vacinação 
de Carapicuíba. Lembrando que profissionais da saúde e 
educação também podem receber a 3ª dose, basta comprovar 
vínculo empregatício com documento dos últimos 30 dias, 
RG, CPF e comprovante de vacinação.  
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Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.
A Mario Yamaguchi  CIC. nº 122.950.198
Transcrição (s) nº (s) 8.166 CRI de Barueri
Rua Thomaz Spitaleti, 50 – Osasco/SP
CEP.: 06010-140

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida 
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase 
de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 

da área supra mencionado.
Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação  v

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.
A Prefeitura Municipal de Carapicuíba
Matrícula (s) nº (s) 10.933 e 10.934 CRI de Barueri

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida 
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase 
de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 
da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação 

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.
A Antonio Pereira de Sousa CIC. nº 077.172.613-91
Juliana Guimarães de Sousa  
Matrícula (s) nº (s) 64.148  CRI de Barueri
Rua Belini, 45 – Vila Olivina - Carapicuíba/SP
CEP.: 06365-780

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida 
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 

Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase 
de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 
da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação 

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.
A Woston Luiz de Carvalho Costa CIC. nº 288.118.013-20
Josilene Rodrigues Araujo de Carvalho
Matrícula (s) nº (s) 71.482  CRI de Barueri
Rua Dona Maria Angélica , 91 – Vila São Jose - Osasco/SP
CEP.: 06290-000

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida 
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase 
de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 
da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação 
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CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.
A José Affonsino Villela  
Transcrição (s) nº (s) 71.738 11º CRI da Capital/SP

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, 
representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, 
NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante 
legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da 
área denominada “Vila Olivina”, com acesso pela Estrada do Jacarandá, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida 
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a 
Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da 
Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase 
de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 25859/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, 
apresentar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-S, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação 
por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como concordância com a 
Reurb-S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização 
da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação 

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 e 

em cumprimento ao artigo 31 da Lei 13.465/17 combinado com Art. 24 do 
Decreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em 
direito, a NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, 
vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização 
da área denominada “Parque Ludovico” – com origem na Matrícula nº 
40.601 do CRI de Barueri, com acesso pela Avenida Inocêncio Seráfico, 
Vila Silviania, neste Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
notificação, em face ao não atendimento às exigências contidas na Lei 
Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua 
regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa 
Senhoria, a municipalidade promoverá as medidas necessárias à 
regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, 
sejam elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto 
no Art. 40 do diploma legal aludido, inclusive com a oportuna cobrança 
das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

 Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo 
do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 

Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

Carapicuíba, 20 de outubro de 2021.

Assunto: Numerações canceladas de impressos oficiais de 
Vigilância Sanitária.

 Sirvo-me do presente, para tornar público, que foram canceladas 
as numerações abaixo descritas de impressos oficiais de Vigilância 
Sanitária, o fato se deu, decorrente de rasuras.
	 NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA; 
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 0408; 
	 AUTO DE INFRAÇÃO N° 575;
	 AUTO DE INFRAÇÃO N° 538;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 0873.

Dra Fabiane Pereira
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA PÚBLICA COM PLEITO 
ELEITORAL PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – COMPIR.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de 
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suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 
3.267 de 15 de maio de 2014 e o decreto           nº 4.789 de 05 de janeiro de 
2018, convoca a sociedade civil em geral e as Organizações e Entidades 
legalmente constituídas para a realização do Pleito Eleitoral da Escolha 
de representantes da Sociedade Civil para eleição de composição do 
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, para 
o biênio compreendido entre dezembro de 2021 a dezembro de 2023.

Artigo 1º - A Assembléia Pública, visando o pleito eleitoral para 
indicação dos representantes da Sociedade Civil para instalação do 
COMPIR, será disciplinada às disposições constantes na Lei Municipal 
nº 3.267 de 15 de maio de 2014.

Artigo 2º - O Conselho será composto por 14 (quatorze)  membros 
representantes do Poder Público Municipal que serão designados pelo 
Prefeito, sendo 07 (sete) titulares e 07 (sete) suplentes. A eleição será 
para a escolha de 14 representantes da Sociedade civil, sendo 07 
(sete) representantes titulares e   07 (sete) representastes suplentes, 
devidamente eleitos,  sendo:

01 (um) candidato representante do segmento Movimento Negro;
01 (um) candidato representante do segmento Movimento de 

Comunidade Tradicional de Matriz Africana;
01 (um) candidato representante do segmento do Movimento de 

Mulheres;
01 (um) candidato representante do segmento do Movimento Jovem; 
01 (um) candidato representante do segmento do Movimento Idoso; 
01 (um) candidato representante do segmento do Movimento LGBTT;
01 (um) candidato representante do segmento do Movimento Pessoa 

com deficiência.
Artigo 3º - As inscrições acontecerão nos dias 25, 26, 29, 30 de 

novembro e 01 e 02 de dezembro, exclusivamente de forma presencial 
e deverão ser previamente agendadas pelo fone: (11) 4146-5239, 
para atendimento na Secretaria de Cultura e Turismo, situada à Estrada 
da Aldeinha, 245 – Portão 2. 

Artigo 4º - O prazo para interposição de recursos das inscrições será 
no dia 06 de dezembro de 2021, na Secretaria de Cultura e Turismo, 
situada à Estrada da Aldeinha, 245 – Portão 2 das 09h às 16h.

Artigo 5º - As organizações e entidades legalmente constituídas do 
município de Carapicuíba - SP, deverão no ato da inscrição, identificar o 
segmento na qual a organização/entidade atua, com a devida indicação 
do candidato plenamente capaz que irá representá-los na eleição, 
informando todos os dados. Apresentar os originais e entregar cópias 
dos seguintes documentos:  

a) Estatuto ou outro documento que comprove que a organização/
entidade encontra-se legalmente constituída, com sede no município de 
Carapicuíba, e que comprove o segmento que a mesma atua; 

b) Ata da eleição da Diretoria;
c) CNPJ;
d) Registro Geral do Representante (RG) ou Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH)
e) CPF do Representante;
f) Título de eleitor original do representante, que comprove a 

condição de eleitor do município de Carapicuíba;

Artigo 6º - Representantes de segmentos da sociedade civil que não 
fazem parte de associações, ONG´s, etc., deverão no ato da inscrição, 
realizar os procedimentos descritos abaixo, bem como, a apresentação 
de originais e entrega de cópias dos documentos. 

a) Identificação na Ficha de Inscrição, o segmento o qual pretende 
concorrer como candidato;

b) Registro Geral (R.G) ou Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH)

c) Título de eleitor que comprove a condição de eleitor do 
município de Carapicuíba;

d) Comprovante de residência no município de Carapicuíba, atual 
e no nome do candidato.

Artigo 7º - Fica estabelecida a Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR - composta por 
04 (quatro) membros, sendo 02 (dois) representantes do Governo e 02 
(dois) representantes da Sociedade Civil, conforme portaria Nº 616 de 
23 de março de 2021. 

Artigo 8º - A Assembléia Geral de votação e apuração será realizada 

no dia 11 de dezembro de 2021, na Casa de Cultura, localizada na Praça 
da Aldeia Jesuítica, 16 - Carapicuíba. Com inicio da votação às 14h e 
término às 17h, em seguida haverá apuração dos votos.

Parágrafo 1º - Poderão ocorrer prorrogações e alterações de 
prazos, conforme a necessidade, desde que devidamente justificado.

Parágrafo 2º - Para cada Conselheiro titular será escolhido, 
simultaneamente, um suplente, observados os mesmos procedimentos 
e exigências aplicados aos titulares.

Artigo 9º - A votação será realizada mediante anotação em 
cédula própria, conforme o segmento. Cédulas rasuradas serão 
desconsideradas. 

Artigo 10º - O eleitor poderá votar em um só candidato por 
segmento, sendo considerado eleito aquele que tiver o maior número 
de votos. O segundo colocado será o suplente

Parágrafo 1º - O candidato poderá no dia da eleição, ser 
representado por meio de procuração específica, devidamente assinada 
pelo representante legal da organização/entidade a qual representa, 
com firma reconhecida.

Parágrafo 2º - Serão considerados eleitos os dois mais votados de 
cada segmento, sendo os mais votados titulares e consecutivamente os 
suplentes.

Parágrafo 3º - Em caso de empate, será utilizado como critério de 
desempate conforme segue:

I) A idade do candidato, prevalecendo o de maior idade;

II) O tempo de existência da Organização/Entidade, de acordo 
com o Estatuto, prevalecendo a de maior antiguidade.

Artigo 11º - Caso as vagas disponíveis em cada segmento não 
sejam preenchidas, não será permitido destinação a outro segmento, 
deverá ser realizada eleição complementar, observando os mesmos 
regramentos.

Artigo 12º - Havendo casos omissos, os mesmos serão resolvidos 
pela Comissão Eleitoral.

Artigo 13º - Todas as publicações referentes aos procedimentos, 
serão publicadas no diário oficial, na página (http://www.carapicuiba.
sp.gov.br) Prefeitura de Carapicuíba.

Artigo 14º - A publicação do Resultado Final da Eleição será no dia 
15 de dezembro de 2021;

Artigo 15º - A posse dos eleitos acontecerá no dia 17 de dezembro 
às 14h, na Casa de Cultura, localizada na Praça da Aldeia Jesuítica, 16.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Cultura e 
Turismo, situada à Estrada da Aldeinha, 245 – Portão 2 - Carapicuíba, 
fone: (11) 4146-5239, das 09h às 16h de segunda a sexta-feira.

Carapicuíba, 22 de novembro de 2021.

   EVALDO CLAUDINO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 2100, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) LANA SOARES TORRES, matrícula 50400, do 
cargo de MEDICO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 2101, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) QUEILA LEITE SANTANA, matrícula 50017, 
do cargo de PSICOLOGO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 2102, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 EXONERAR 
o (a) Senhor (a) THAIS HONORATO DA SILVA, matrícula 51365, do cargo 
de ASSESSOR, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 

http://www.carapicuiba.sp.gov.br
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MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 2103, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 EXONERAR 
o (a) Senhor (a) WESLEY DE JESUS BAZILIO, matrícula 51776, do cargo 
de ASSESSOR, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 2104, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 CESSAR, os 
efeitos da portaria nº. 476 DE 13 DE MARÇO DE 2020, que designou o 
(a) Senhor (a) ANDRESSA RIBEIRO DE SOUSA ANDRADE, Matrícula 
45462, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para responder 
pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 3052, 
de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 
2015, retroagindo seus efeitos em 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº. 2105, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a abertura de Sindicância Administrativa para apurar tentativa de obtenção 
de vantagem na Secretaria de Receita e Rendas, conforme Processo 
Administrativo nº 52288/2021.

PORTARIA Nº. 2106, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a abertura de Sindicância Administrativa em desfavor da servidora, Elizania 
da Silva Araujo, Matrícula 42.450, conforme Processo Administrativo nº 
52327/2021.

PORTARIA Nº. 2107, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a abertura de Sindicância Administrativa em desfavor do servidor, 
Ermogenes Ramos dos Santos, Matrícula 17.430, conforme Processo 
Administrativo nº 52343/2021.

PORTARIA Nº. 2108, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Evitor Ricardo Hofriman de Araujo, matrícula 47.176, conforme Processo 
Administrativo nº 52388/2021. 

PORTARIA Nº. 2109, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
José Nogueira Filho, matrícula 33.273, conforme Processo Administrativo 
nº 52378/2021. 

PORTARIA Nº. 2110, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Anderson dos Santos Bueno, matrícula 44.410, conforme Processo 
Administrativo nº 52368/2021. 

PORTARIA Nº. 2111, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Luiz Carlos Teodoro, matrícula 49.917, conforme Processo Administrativo 
nº 52318/2021. 

PORTARIA Nº. 2112, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Claudio Márcio Manfrim Cruz, matrícula 11.665, conforme Processo 
Administrativo nº 52338/2021. 

PORTARIA Nº. 2113, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Renato Aparecido de Souza, matrícula 38.687, conforme Processo 
Administrativo nº 52.240/2021. 

PORTARIA Nº. 2114, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da 
servidora Vanessa Cristina Candido, matrícula 47.571, conforme Processo 
Administrativo nº 52.348/2021. 

PORTARIA Nº. 2115, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da 
servidoraMarinete Mineiro da Silva, matrícula 19.555,  por ABANDONO 
DE CARGO, conforme Processo Administrativo nº 52.373/2021. 

PORTARIA Nº. 2116, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 DETERMINA 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Marcelo Alves Cardoso, matrícula 38.837, por ABANDONO DE CARGO, 
conforme Processo Administrativo nº 52.360/2021. 

 
Carapicuíba, 24 de novembro de 2021.

Carapicuíba, 19 de novembro de 2021.

Assunto: Publicação de Processo Administrativo Sanitário 
Instaurado pela Vigilância Sanitária do Município de Carapicuíba. 

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se pública, abertura 
dos Processos Administrativos Sanitários.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°579  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°590  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°588  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°592  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°589  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°591  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N°453  – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – INTERDIÇÃO TOTAL -  N° 087  
– Série C em 18/11/2021.

Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM SAMARITANO
CNPJ: 29.285.926/0001-52
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, 173 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DO TERMO DE INTIMAÇÃO N°475  – Série C em 18/11/2021.

Razão Social: JORDAN JIMENEZ LTDA
CNPJ: 41.775.367/0001-64
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 4475  – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 0809 – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: JORDAN JIMENEZ LTDA
CNPJ: 41.775.367/0001-64
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 4475  – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 0810 – Série C em 16/11/2021.

Razão Social: JORDAN JIMENEZ LTDA
CNPJ: 41.775.367/0001-64
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 4475  – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – INTERDIÇÃO DE PRODUTO 
N° 032 – Série C em 16/11/2021.
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Razão Social: DROGARIA E PERFUMARIA DMD3 LTDA
CNPJ: 42.366.853/0001-91
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 395 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DO TERMO DE LIBERAÇÃO N° 486 – Série C em 12/11/2021.

Razão Social: ESPAÇO GABRIELA CASCAIS ESTÉTICA LTDA 
CNPJ: 40.760.318/0001-95
Endereço: AVENIDA MIRIAM, 884 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 252 – Série C em 11/11/2021.

Razão Social: ESPAÇO GABRIELA CASCAIS ESTÉTICA LTDA 
CNPJ: 40.760.318/0001-95
Endereço: AVENIDA MIRIAM, 884 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 251 – Série C em 11/11/2021.

Razão Social: SHAUANE PIRES RIBEIRO
CNPJ: 34.747.289/0001-29
Endereço: RUA ITAJUBÁ, 182 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
TERMO DE INTIMAÇÃO N°861  – Série C em 17/11/2021.

Razão Social: SHAUANE PIRES RIBEIRO
CNPJ: 34.747.289/0001-29
Endereço: RUA ITAJUBÁ, 182 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
TERMO DE LIBERAÇÃO PARCIAL  N° 0772  – Série C em 17/11/2021.

Razão Social: MWF DROGARIA LTDA
CNPJ: 40.883.040/0001-43
Endereço: RUA JOSÉ GONÇALVES FRANÇA, 315 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE PENALIDADE - MULTA N° 130 – Série C em 12/11/2021.

Razão Social: SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A
CNPJ: 45.827.425/0018-55
Endereço:AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 1186 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 452  – Série C em 05/11/2021.

Razão Social: SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A
CNPJ: 45.827.425/0018-55
Endereço:AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 1186 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
TERMO DE LIBERAÇÃO – PARCIAL  N° 162  – Série C em 09/11/2021.

Razão Social: SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A
CNPJ: 45.827.425/0018-55
Endereço:AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 1186 – CARAPICUÍBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do 
TERMO DE LIBERAÇÃO – TOTAL  N° 164  – Série C em 12/11/2021.

Dra. Fabiane Pereira 
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária



“O final feliz
está chegando.

Vamos continuar
fazendo a

nossa parte?”

Caike de Souza, 8 anos

#JuntosContraoCoronavírus

Saiba mais pelos canais da Prefeitura
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